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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 821-C DE 2007

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de
fevereiro de 1998.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera a redação do art. 81 da

Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 2º O § 2º do art. 81 da Lei nº 9.610, de 19

de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte

inciso VII:

“Art. 81. ...............................

..................................................

§ 2º ....................................

..................................................

VII – o nome dos dubladores.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta)

dias a contar da data de sua publicação.

Sala da Comissão, em
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